
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
recapeamento da Rua Davi Blinder, situada no
Jardim Fabiana.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO o desgaste do pavimento da Rua Davi Blinder, com a presença de buracos, trincas
e irregularidades que comprometem as condições adequadas de tráfego;
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir maior segurança e conforto para motoristas, ciclistas,
pedestres e moradores que utilizam diariamente a via;
 
 
 
CONSIDERANDO a importância de promover a adequada manutenção da infraestrutura pública,
assegurando melhores condições de circulação e qualidade de vida à população.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 6 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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